
  

    

  

   

PROJETO DE LEI Nº        /2024  
  

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 

RUA LOCALIZADA NO BAIRRO 

BALNEÁRIO DE SÃO JOÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
  
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 150, III do Regimento Interno desta Casa, e artigo 

62, I “a” da Lei Orgânica do Município de Marataízes, aprova e o Executivo Sanciona a seguinte 

Lei.  

  

Art. 1º Fica nomeada a rua projetada, como “Fernando Peixoto Rocha”, que segue da rua 

principal de Balneário de São João até a rua da praia.  

  

  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

Câmara Municipal de Marataízes, ES, em 19 de junho de 2024.  

  

  

  

  
  

SILAS FERREIRA DA SILVA  

Vereador de Marataízes  
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JUSTIFICATIVA  

  

  

O Presente projeto de Lei visa eternizar a memória de  Fernando  Peixoto Rocha 

nascido em Rio de Janeiro, Rio de Janeiro e falecido no mesmo município.   

Fernando Peixoto Rocha,  falecido aos 06  dias do mês de setembro de 1969 aos 24 

anos de idade.  

Pai de  seis filhos dentre eles Fernanda Peixoto Rocha que nascidaa e criada órfã de 

pai, migrou para Marataízes e no Bairro Balneário de São João, onde passa a maior parte da 

vida junto a seus familiares, vem contribuío de forma significativa com a população, 

participando de atividades  religiosas e sociais neste município, bem como, ajudando sua 

comunidade nas questões comunitárias que ainda ocorrem no loteamento  

TTRANSIMOVEIS, que hoje se tornou parte do Bairro Balneário de São João.  

Desta forma deixando um legado familiar que merece o respeito e a honraria proposta 

pelos cidadãos que se manifestaram no abaixo assinado que compõem esta preposição. 

Como representante que sou de nosso povo, como justa homenagem pleiteada em favor dos 

homenageados, razão pela qual apresento o Presente Projeto de Lei, pedindo aos pares que 

o aprovem.  

  

  
  

 Marataízes, ES, em 19 de junho de 2024 
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Vereador de Marataízes  
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DADOS BIBLIOGRÁFICOS DO HOMENAGEADO  

  

  

Fernando Peixoto Rocha ,  falecido em 06 de setembro de 1968,  filho de Hilmar Riedel 

Pinheiro e Maria Peixoto Tocha ,  era residente e domiciliada na rua Dante, 244, Rio de 

Janeiro, RJ, casado e teve três  filhos.  

Conforme consta nos autos,  tem família bem vista na comunidade,  razão pela qual 

a mesma comunidade tomou ou a iniciativa de elaborar o incluso abaixo assinado para 

formalizar a justa homenagem que aqui está sendo proposta.  

  

  

  

  

Marataízes, em 19 de junho de 2024  
  

  

  

  

  

  

  

SILAS FERREIRA DA SILVA  

Vereador de Marataízes  
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